
               PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
___________________________________________________________ 

 

 
Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - Cep. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7700 - Página 1 

 

TERMO Nº 002 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2023, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

E A EMPRESA VTX LTDA. 

 

PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede à Praça da Independência, nº 341, Centro, Afonso 

Cláudio/ES, CEP 29.600-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUCIANO RONCETTI 

PIMENTA, brasileiro, casado, funcionário público federal, portador do CPF nº 114.860.767-69 e RG MG-

17.640.30-9, residente e domiciliado em Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000, adiante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa VTX LTDA, inscrita CNPJ sob nº 30.956.334/0001-02, com 

sede na Rua da Maçonaria, nº. 90, pav. 4, sala 301, bairro Baixa Itália, Castelo/ES, CEP 29.360-000, neste 

ato representado pelo Sócio/Administrador Sr. VICTOR PARIZ CASTELAN, brasileiro, solteiro, 

empresário, CPF nº 153.481.187-70 e CI nº 3.412.022 SPTC/ES, adiante denominada CONTRATADA, tendo 

em vista tudo o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 1942/2024, especialmente o 

requerimento da Contratada, a manifestação do Secretário Municipal de Planejamento, bem como o 

parecer exarado pela Procuradoria Municipal e, com fulcro nas disposições contidas no art. 57, § 1º, da 

Lei Federal Nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº 

021/2023, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias e do prazo de execução do serviço pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias, conforme abaixo discriminado:  

Vigência do Contrato 180 dias De 28/03/2024 a 24/09/2024  

Execução do Serviço 180 dias de 23/02/2024 a 21/08/2024 

1.1.1 - A prorrogação do prazo se justifica por razões de fatos supervenientes. Tudo como asseverado pela 

Contratada nos autos do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1 - Permanecem em vigor as cláusulas do Contrato original e demais condições anteriormente 

avençadas que não foram alteradas por este Termo.  

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento para que produza os seus efeitos 

legais. 

 

Afonso Cláudio/ES, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA  
PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

VICTOR PARIZ CASTELAN  
SÓCIO/ADMINISTRADOR DA VTX LTDA 

CONTRATADA 
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Prefeituras

Afonso Cláudio

TERMO Nº 002 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
021/2023

PROC ADMINISTRATIVO Nº 1942/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ Nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A VTX LTDA, CNPJ sob nº 
30.956.334/0001-02.
Fundamentação: art. 57, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº 
021/2023, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias e do prazo de execução do serviço pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, conforme abaixo 
discriminado:

Vigência do 
Contrato

180 
dias

De 28/03/2024 a 
24/09/2024 

Execução do 
Serviço

180 
dias

de 23/02/2024 a 
21/08/2024

A prorrogação do prazo se justifica por razões de 
fatos supervenientes. Tudo como asseverado pela 
Contratada nos autos do processo administrativo.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
por este Termo.

Afonso Cláudio/ES, 22 de fevereiro de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal De Afonso Cláudio/ES
Contratante

Victor Pariz Castelan
Sócio/Administrador da VTX LTDA
Contratada

Protocolo 1269930

Cariacica

COMUNICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA, torna 
público que Requereu do IEMA, através do 
processo n° 90526090, Licença LP, Cód.19.15 para 

Macrodrenagem, conjunto de obras de drenagem 
e seus componentes/dispositivos (Redes, Coletor, 
Boca e Outros) na localidade de Vila Prudêncio/
Flexal, Mun. de Cariacica - ES.

Protocolo 1269862

COMUNICADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA, torna 
público que Requereu do IEMA, através do 
processo n° 90526112, Licença LP, Cód.19.15 para 
Macrodrenagem, conjunto de obras de drenagem 
e seus componentes/dispositivos (Redes, Coletor, 
Boca e Outros) na localidade de Porto de Santana, 
Mun. de Cariacica - ES.

Protocolo 1269867

Conceição do Castelo

INTIMAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 000010/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO DAS 
PAVIMENTAÇÕES DE VIAS URBANAS, NA RUA EDSON 
ALTOÉ, BAIRRO PEDRO RIGO, NO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CidadES/TCE-ES:  
2023.021E0700001.01.0017

O Município de Conceição do Castelo, ES, 
INTIMA a empresa CM CONSTRUTORA LTDA 
para recorrer quanto à decisão proferida pela 
Comissão de Licitação na sessão de julgamento 
da Habilitação, conforme Ata de nº 0010/2024, 
disponível no site oficial do Município. Em 
atendimento ao disposto no art. 109 da Lei de 
Licitações, fica aberto prazo de recurso para 
apresentar manifestações, para conhecimento 
e para recorrer, caso queira, em relação ao 
julgamento da abertura dos envelopes nº 01 
“Documentação/Habilitação”. Informações 
pelo telefone (28) 3547-1427 de 07h00min às 
13h00min, no endereço: Avenida José Grilo, nº 
426, Centro ou pelo e-mail: pmcc.licita@gmail.
com.

Conceição do Castelo, ES, 22 de fevereiro de 2024.
VALÉRIA PRAVATO GUARNIER

Presidente da CPL
Protocolo 1269789

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quinta-feira, 22 de Fevereiro de 2024 às 23:18:37
Código de Autenticação: 1680cd9d

licita
Realce



5
DOM/ES - Edição Nº2.460

sexta-feira, 23 de Fevereiro de 2024

de acolhimento institucional, e que necessitam de 
apoio na mobilidade de suas atividades externas;

Considerando que a Sociedade Civil de Amparo 
a Velhice Ninho de Amor está inserida na Rede 
de Serviços de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, devidamente tipificada no âmbito da 
Política Nacional de Assistência Social, registrada no 
Conselho Municipal de Assistência Social de Afonso 
Cláudio, sob o número 007, no qual apresenta 
situação regular de funcionamento. Possui registro 
no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 
Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 da 
Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida 
pelo Ministério.

Considerando o Relatório Técnico do Serviço de 
Acolhimento Institucional para Idosos fora de parecer 
favorável quanto ao Plano de Trabalho, e acatado 
positivamente por este órgão gestor.

Justifico que a oferta dos serviços socioassistenciais 
realizados pela Sociedade Civil de Amparo a Velhice 
Ninho de Amor pode ser executada em parceria com 
esta municipalidade com a respectiva Dispensa de 
Chamamento Público, uma vez que a supracitada 
OSC atua no município na execução do Serviço de 
Acolhimento Institucional para Idosos, através da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade em 
Afonso Cláudio.

Afonso Cláudio, (ES), 07 de fevereiro de 2024.

MARIA LÚCIA MARTINUZO BASSI
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação.

Protocolo 1269749

Aditivo

TERMO Nº 002 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
021/2023

PROC ADMINISTRATIVO Nº 1942/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ Nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A VTX LTDA, CNPJ sob nº 
30.956.334/0001-02.
Fundamentação: art. 57, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº 
021/2023, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias e do prazo de execução do serviço pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, conforme abaixo 
discriminado:

Vigência do Contrato 180 dias De 28/03/2024 a 24/09/2024 

Execução do Serviço 180 dias de 23/02/2024 a 21/08/2024

A prorrogação do prazo se justifica por razões de 
fatos supervenientes. Tudo como asseverado pela 
Contratada nos autos do processo administrativo.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
por este Termo.

Afonso Cláudio/ES, 22 de fevereiro de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal De Afonso Cláudio/ES
Contratante

Victor Pariz Castelan
Sócio/Administrador da VTX LTDA
Contratada

Protocolo 1269928

Água Doce do Norte

Edital

PROCESSO Nº 000681/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO 055/2024

RATIFICAÇÃO
ID: 2024.002E0700001.09.0050

Abraão Lincon Elizeu, Prefeito do Município de 
Água Doce do Norte, Estado de Espírito Santo, no 
uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICA a dispensa de licitação referente 
‘‘Contratação da empresa para prestação de 
serviços de pintor, incluindo manutenção, 
fornecimento de mão de obra, ferramentas, 
equipamentos, reparação, proteção e decoração 
de paredes para atender a necessidade de 
manutenção dos prédios públicos da Sede 
deste município’’. Com fundamento no parecer da 
Procuradoria do Município e no artigo 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021.
E autorizo o empenho em nome GETULIO MOISES 
PEREIRA NEVES, CNPJ: 45.042.482/0001-80, 
no valor total de R$ R$20.087,04 (vinte mil e 
oitenta e sete reais e quatro centavos), cujo 
pagamento far-se-á de acordo com sua proposta de 
preço vencedora.
Água Doce do Norte, ES, 22 de fevereiro de 2024.

Abraão Lincon Elizeu
Prefeito Municipal

Protocolo 1269502

PROCESSO Nº 0020/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0054/2024

RATIFICAÇÃO
ID: 2024.002E0700001.09.0049

Abraão Lincon Elizeu, Prefeito do Município de 
Água Doce do Norte, Estado de Espírito Santo, no 
uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICA a dispensa de licitação referente a 
aquisição de café, açucar e copos descartáveis, 
com fundamento no parecer da Procuradoria 
do Município e no artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021.
E autorizo o empenho em nome da empresa 
LIGEIRINHO SUPERATACADO LTDA, CNPJ: 
44.523.987/0001-02 no valor total de R$ 
40.586,00 (quarenta mil e quinhentos e oitenta 
e seis reais), cujo pagamento far-se-á de acordo 
com sua proposta de preço vencedora.
Água Doce do Norte, ES, 22 de fevereiro de 2024.

Abraão Lincon Elizeu
Prefeito Municipal

Protocolo 1270124
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